



AVISO DE DISPENSA 11/2026
 PROCESSO LICITATÓRIO 24/2026

CONTRATANTE (MUNICÍPIO DE TARUMIRIM/MG.)

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento de próteses dentárias, destinadas aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Brasil Sorridente, visando suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR MÉDIO DA AQUISIÇÃO – R$ 64.229,40 (sessenta e quatro mil, duzentos e vinte e nove reais e quarenta centavos).

PERÍODO DE PROPOSTAS – Do dia 09/03/2026 até o dia 12/03/2026 às 09h:30min.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS – DIA 12/03/2026 às 09h:30min.


Torna-se público que o Município de Tarumirim/MG, por meio de sua Agente de Contratação: LEILA DIAS ALVES, realizará Dispensa de forma presencial, com critério de julgamento menor preço global na hipótese do art. 75, inciso II nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável.

DATA DA SESSÃO: 12/03/2026
HORÁRIO: 09h:30min

1. [bookmark: _Toc104906818]OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento de próteses dentarias, destinadas aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Brasil Sorridente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2.  A Contratação ocorrerá em menor preço global, conforme tabela constante abaixo.
	ITEM
	UN
	QUANT
	VALOR UN
	VALOR TOTAL

	1
	Prótese dentária total mandibular
	UN
	90
	R$ 358,42
	R$ 32.257,80

	2
	Prótese dentária maxilar
	UN
	90
	R$ 355,20
	R$ 31.971,60

	VALOR TOTAL:
	R$ 64.229,40


1.3. [bookmark: _Toc104906819]O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.


2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante encaminhamento da proposta de preços devidamente assinada e a documentação de habilitação (inseridas em envelope separados), via correio ou protocolo na recepção do prédio municipal.
2.1.1. Os envelopes a serem encaminhados pelo correio, deverão ser endereçados a: Rua Plautino Soares, nº 100, Centro, Tarumirim/MG - CEP: 35.140-000.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s);
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) Aquela que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.5. [bookmark: _Hlk519667815]Sociedades cooperativas.
3. [bookmark: _Toc104906820]INGRESSO NA DISPENSA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTA
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o RECEBIMENTO de sua proposta e dos documentos de habilitação, na forma deste item.
3.2. Após a divulgação do aviso de contratação direta, TODOS os interessados em participar da dispensa, deverão encaminhar DOIS ENVELOPES: um com a proposta (descrição do objeto e preço) e outro com os documentos de habilitação. 
3.2.1. No mesmo envelope dos documentos de habilitação, o fornecedor deverá anexar a declaração unificada, conforme o modelo do ANEXO III deste aviso de intenção.   
3.3. A entrega dos envelopes deve ser feita até a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento. 
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na Contratação.
3.5.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, quando for o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E PREÇO
4.1. A partir das 09h:30min. dia 12/03/2026 estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, será encerrado o recebimento de propostas.
4.2. Não haverá lances, classificando-se como vencedor aquele que ofertar proposta com o Menor preço global. 
4.2.1. A proposta deverá ser realizada com valor unitário e total do item.
4.3. O fornecedor que houver fornecido orçamento para fins de apurar a média de preço, somente poderá oferecer valor igual ou inferior em relação ao orçamento inicial ofertado.
4.4. Havendo propostas ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido primeiro.
4.5. Caso o fornecedor não apresente proposta, concorrerá com o valor de seu orçamento.
4.6. Na ocorrência da hipótese do tópico anterior, deverá o licitante protocolar no setor de licitação ou enviar via correio os documentos para fins de habilitação.
4.7. Encerrado o julgamento, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
4.7.1. O resultado do julgamento será registrado em ata do procedimento da dispensa.
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.9.1. Contiver vícios insanáveis;
4.9.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
4.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
4.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:
4.10.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços por item ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
4.10.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
4.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o profissional comprove a exequibilidade da proposta.  
4.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
4.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
4.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
4.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
4.14. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
5. [bookmark: _Toc104906823]HABILITAÇÃO
5.1. [bookmark: _Hlk197343338]Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste aviso de contratação e deverão ser encaminhados em envelope, juntamente com a declaração unificada (conforme o modelo do ANEXO III). 
5.1.1.  A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÃO SER INSERIDAS EM ENVELOPES SEPARADOS, DEVIDAMENTE FECHADOS, CONTENDO EXTERNAMENTE A IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE, CONFORME MODELO ABAIXO:
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026 - DISPENSA Nº 11/2026
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026 - DISPENSA Nº 11/2026
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação irá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta:  

a) CADIN – Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de Minas Gerais acessível pelo site http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do;
b) CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos acessível pelo site https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
c) Consulta da situação eleitoral, acessível pelo site https://www.tse.jus.br/servicos- eleitorais/titulo-e-local-de-votacao/copy_of_consulta-por-nome
d) Certidão de Licitantes Inidôneos TCU, acessível pelo site 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:10922110299104::::P3_TIPO:CPF
e) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) mantidos pela Controladoria-Geral da União (CGU), acessível pelo site https://certidoes.cgu.gov.br/
f) Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), acessível pelo site https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php? validar=form.
g) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (Integra 4 certidões: (1) Licitantes Inidôneos, (2) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, (3) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e (4) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas. Acesso disponível no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

5.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
5.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
5.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
5.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
5.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
5.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
5.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
6. DA CONTRATAÇÃO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
6.2.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
6.2.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
6.3. O prazo de validade do contrato a ser celebrado entre o município de Tarumirim o fornecedor vencedor será até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado nos termos da lei.   
6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e Contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
7. [bookmark: _Toc104906826]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. O procedimento será divulgado no Site do diário oficial do Município de Tarumirim/MG. 
7.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
7.2.1. Valer-se, para a aquisição, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
7.2.2. Republicar o presente aviso com uma nova data;
7.2.2.1. No caso do subitem anterior, a aquisição será operacionalizada fora deste procedimento.
7.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
7.3. As providências dos subitens 7.2.1 e 7.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
7.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
7.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
7.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das propostas observarão o horário de Brasília-DF.
7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
7.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
7.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
7.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
7.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta;
7.11.3. ANEXO III – Declaração Unificada;
7.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato.

Tarumirim/MG, 06 de março de 2026.



LEILA DIAS ALVES 
Agente de Contratação









ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. DO OBJETO
1.2. [bookmark: _Hlk221004245][bookmark: _Hlk206577548]Contratação de laboratório de prótese dentária para confecção e fornecimento de prótese dentarias totais, mandibular e maxilar, destinadas aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Brasil Sorridente, visando suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.  
1.3. Os serviços a serem contratados são classificados como Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, conforme o art. 6º, inciso XVIII, da Lei nº 14.133/2021.
1.4. O prazo de validade do contrato a ser celebrado será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura. 
1.5. A presente contratação, deverá observar o disposto na Lei Complementar 123, no que concerne ao tratamento à Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
     2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de laboratório de prótese dentária para confecção de próteses totais, sendo que os procedimentos clínicos, incluindo avaliação do paciente, moldagem, provas e ajustes, permanecerão sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, por meio de seus profissionais habilitados.

A necessidade da contratação decorre da demanda existente no âmbito da Atenção Básica em Saúde Bucal, especialmente para atendimento aos usuários contemplados pelo programa Brasil Sorridente, que visa ampliar o acesso da população aos serviços de reabilitação oral, promovendo melhoria da qualidade de vida, função mastigatória, estética e autoestima.

Embora o Município disponha de equipe técnica capacitada para realização dos atendimentos clínicos e confecção dos moldes, não possui estrutura física, equipamentos laboratoriais específicos e profissionais técnicos especializados para a etapa de confecção laboratorial das próteses totais, que exige conhecimento técnico específico, materiais adequados e rigoroso controle de qualidade.

A execução direta desse serviço pelo Município demandaria investimentos significativos em infraestrutura, aquisição de equipamentos laboratoriais, contratação de profissionais especializados e manutenção contínua, o que se mostra economicamente inviável e tecnicamente desproporcional diante da natureza da demanda.

Ressalta-se que o modelo adotado — com a Secretaria responsável pela moldagem e acompanhamento clínico e o laboratório contratado responsável exclusivamente pela confecção da prótese total — assegura maior controle técnico, melhor gestão do processo e otimização dos recursos públicos.

Assim, a contratação revela-se imprescindível para assegurar atendimento integral aos usuários do sistema público de saúde, garantindo efetividade, qualidade e continuidade do serviço de reabilitação oral ofertado pelo Município.
3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
[bookmark: _Hlk223446485]A solução consiste na contratação de laboratório especializado em prótese dentária para a confecção de próteses totais, a partir dos moldes e registros clínicos fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
     O fluxo da execução ocorrerá da seguinte forma:
A Secretaria Municipal de Saúde realizará:
	•	Triagem e avaliação clínica dos pacientes;
	•	Moldagem anatômica e funcional;
	•	Registros intermaxilares, provas e ajustes clínicos;
	•	Acompanhamento pós-instalação.
O laboratório contratado será responsável por:
	•	Receber os moldes e especificações técnicas;
	•	Confeccionar a base, montagem de dentes e acrilização da prótese total;
	•	Realizar acabamento e polimento;
	•	Entregar o produto final dentro dos padrões técnicos exigidos.
A solução contempla apenas a etapa laboratorial da prótese, não abrangendo procedimentos clínicos, que permanecerão sob responsabilidade do Município.
O modelo adotado garante:
	•	Segregação técnica adequada entre etapa clínica e etapa laboratorial;
	•	Padronização da qualidade das próteses;
	•	Atendimento às diretrizes do programa Brasil Sorridente;
	•	Eficiência na aplicação dos recursos públicos.
O ciclo de vida do objeto compreende: recebimento do molde, produção laboratorial, entrega da prótese finalizada, instalação pelo cirurgião-dentista e acompanhamento do paciente.
Trata-se de solução tecnicamente adequada, economicamente viável e suficiente para atender à demanda municipal de reabilitação oral, assegurando continuidade do serviço público de saúde bucal.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para garantir a adequada execução do objeto — confecção de próteses totais por laboratório especializado — deverão ser observados os seguintes requisitos técnicos, legais e operacionais:
4.1 Requisitos Técnicos
a) O contratado deverá ser laboratório de prótese dentária regularmente constituído, com atividade compatível com o objeto da contratação;
b) Possuir profissional responsável técnico (Técnico em Prótese Dentária – TPD) devidamente habilitado e com registro no respectivo Conselho de Classe;
c) Comprovar capacidade técnica para:
	•	Confecção de prótese total superior e inferior;
	•	Montagem em articulador;
	•	Acrilização, acabamento e polimento;
	•	Correções e ajustes laboratoriais quando solicitados;
d) Garantir utilização de materiais odontológicos adequados, de boa qualidade e compatíveis com as normas sanitárias vigentes;
e) Cumprir prazos de entrega previamente definidos pela Secretaria Municipal de Saúde
4.2 Requisitos Sanitários e Regulatórios
a) Possuir Alvará Sanitário vigente;
b) Estar em conformidade com as normas da vigilância sanitária aplicáveis a laboratórios de prótese dentária;
c) Manter condições adequadas de higiene, controle de qualidade e rastreabilidade dos serviços executados.
4.3 Requisitos Operacionais
a) Receber os moldes e especificações técnicas fornecidas pela Secretaria;
b) Entregar as próteses devidamente identificadas e embaladas;
c) Refazer ou corrigir próteses que apresentem defeitos de fabricação, sem ônus adicional, dentro do prazo de garantia;
d) Manter canal de comunicação direto com a equipe técnica da Secretaria para alinhamento de especificações.
4.4 Requisitos de Qualidade
a) As próteses deverão apresentar:
	•	Adequada adaptação ao molde fornecido;
	•	Resistência mecânica compatível;
	•	Acabamento e polimento adequados;
	•	Conformidade com as especificações técnicas do cirurgião-dentista responsável.  
   4.5 Prazo de execução do objeto;
   O prazo para confecção e entrega de cada prótese total será de ate 60 (sessenta) dias, contando a partir da data do recebimento, pelo laboratório contratado, da moldagem definitiva e dos respectivos registros clínicos encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde.
  5. OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
5.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
5.1.2. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente à prestação dos serviços ou fornecimento de peças; 
5.1.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
      5.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
5.2.2. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.
5.2.3. Efetuar a prestação dos serviços dentro do prazo a ser estabelecido pela secretaria requisitante, á qual na constará na requisição de compra o prazo para o início do cumprimento do contrato.
5.2.4. Responsabilizar-se, pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos em prazo que enseje atraso ou cancelamento do evento. 
5.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
5.2.7. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.
5.2.8. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
  6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO	
 6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
      6.1.1. Os serviços prestados serão prestados de forma continua, com acompanhamento em tempo real e análise quinzenais, permanecendo ativos até o encerramento do quadrimestre vigente, especificações a abaixo:

	Responsável
	Descrição da Atividade
	Produto/Resultado
	Observações Técnicas

	Secretaria Municipal de Saúde
	Triagem e avaliação clínica dos pacientes
	Pacientes aptos à reabilitação protética
	Critérios do Programa Brasil Sorridente

	Secretaria Municipal de Saúde
	Moldagem anatômica e funcional
	Moldes clínicos adequados
	Identificação e acondicionamento correto

	Secretaria Municipal de Saúde
	Registros intermaxilares e provas clínicas
	Registros técnicos para montagem
	Inclui prova de cera e ajustes prévios

	Secretaria Municipal de Saúde
	Encaminhamento ao laboratório
	Ordem de serviço formalizada
	Envio com ficha técnica padronizada

	Laboratório Contratado
	Recebimento e conferência dos moldes
	Aceite técnico da produção
	Verificação de integridade

	Laboratório Contratado
	Confecção da base e montagem de dentes
	Estrutura protética montada
	Conforme normas técnicas

	Laboratório Contratado
	Acrilização da prótese total
	Prótese estruturada
	Processo laboratorial completo

	Laboratório Contratado
	Acabamento e polimento
	Prótese pronta para instalação
	Garantia de funcionalidade e estética

	Laboratório Contratado
	Entrega ao Município
	Produto final entregue
	Dentro do prazo contratual

	Secretaria Municipal de Saúde
	Instalação da prótese
	Prótese instalada
	Procedimento clínico exclusivo do Município

	Secretaria Municipal de Saúde
	Acompanhamento pós-instalação
	Monitoramento e ajustes
	Continuidade do cuidado



8.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO
9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
9.1.1. Fiscalização técnica
9.1.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na ata de registro de preços ou outro documento que regulamente a relação entre município e contratada, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
9.1.1.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
8.1.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo de até 07 ( sete) dias a contar da verificação da irregularidade para a correção.
9.1.1.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
9.1.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.1.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
9.1.1.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. Fiscalização Administrativa.
9.1.1.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
9.1.1.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

10. GESTOR DO CONTRATO
10.1. Cabe ao gestor do contrato:
10.1.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
10.1.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
10.1.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
10.1.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
10.1.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
10.1.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
10.1.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
11. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS.
11.1. A partir da assinatura/recebimento do Contrato, a contratada se compromete a prestar os serviços nos moldes estabelecidos na cláusula 4. deste Termo de Referência.
11.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
12. LIQUIDAÇÃO
12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 01 dia útil para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
12.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
12.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
12.4.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
[bookmark: _Int_T4XqlsQA]12.4.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
12.4.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
12.4.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.4.5. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
12.4.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
13. DO PRAZO DE PAGAMENTO
13.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.
13.2. Forma de pagamento
13.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.
13.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
13.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13.2.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
13.2.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar
14. DO REAJUSTE
14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 27/02/2026.
15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.1.1. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
15.1.2. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
15.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
15.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
15.1.4. Multa:
15.1.4.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobreo o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para a apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
15.1.4.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
15.1.4.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
15.1.4.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
15.1.4.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.1.4.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.1.4.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
15.1.4.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.1.4.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.
15.1.4.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
15.1.4.11. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante; e
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.1.4.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
15.1.4.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
15.1.4.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
15.1.4.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.1.4.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
[bookmark: _Hlk171371350][bookmark: _Hlk171371336]16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado         detentor da proposta classificada e para os fins de habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de algum dos impedimentos referidos neste Termo, será verificado mediante consulta aos seguintes cadastros:

	· CONSULTA AOS CADASTROS
	FORNECEDOR PESSOA JURÍDICA - CNPJ
	FORNECEDOR PESSOA FÍSICA - CPF
	SÓCIO MAJORITÁRIO*-
CPF e/ou CNPJ

	CADIN – Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de Minas Gerais acessível pelo site http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do;
	
SIM
	
SIM
	
NÃO

	CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos acessível pelo site https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor- web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
	
SIM
	
SIM
	
NÃO

	Consulta da situação eleitoral, acessível pelo site https://www.tse.jus.br/servicos- eleitorais/titulo-e-local-de-votacao/copy_of_consulta-por-nome
	NÃO
	SIM
	NÃO

	Certidão de Licitantes Inidôneos TCU, acessível pelo site
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:111970551082228 P3_TIPO:CPF
	


NÃO
(Consultas já integram a certidão consolidada do TCU)
	SIM
	NÃO

	Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) mantidos pela Controladoria-Geral da União (CGU), acessível pelo site https://certidoes.cgu.gov.br/
	
	
SIM
	
NÃO

	Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), acessível pelo site https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php? validar=form.
	
	
SIM
	
SIM

	Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (Integra 4 certidões: (1) Licitantes Inidôneos, (2) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, (3) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e (4) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas . Acesso disponível no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
	

SIM
	

NÃO
	

NÃO

	Nota: *A consulta ao cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), será realizada em nome do fornecedor melhor classificado e, também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.



16.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
16.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
[bookmark: _Hlk219042202]16.4. O licitante deverá encaminhar as propostas e documentos de habilitação via correio ou protocolá-los no prédio municipal no setor de protocolos que fica na recepção.  
16.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
16.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
16.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
16.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
16.9. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
Habilitação jurídica:
16.11. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver;
16.12. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício;
16.13. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.
16.14. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;
16.15. Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
16.16. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
Regularidade fiscal e trabalhista:
16.17. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
16.18. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual
16.19. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006
16.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
16.21. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
16.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
16.23. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
16.24. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
Qualificação Econômico-Financeira.
16.25. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.
Qualificação Técnica
16.26. 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante desempenhou 50% do quantitativo a ser licitado.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO
17.1. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
17.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
17.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
17.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contratação é de R$ 64.229,40 (Sessenta e quatro mil, duzentos e vinte e nove reais e quarenta centavos). ANEXO I
17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
17.1 As despesas com o objeto a ser contratado estão programadas em dotação orçamentária, 
	[bookmark: _Hlk223617464]DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	FICHA
	FONTE 
	SECRETARIA

	020602.10301042820580000.33903900
	297
	Sus
	Saúde

	020601.10301042821460000. 33903900
	250
	Próprio
	Saúde 



























ANEXO I
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 
	ITEM
	UNIDADE
	QUAN ANUAL 
	VALOR 1
	VALOR 2
	VALOR 3
	

MEDIA
	

VALOR TOTAL 

	1
	Prótese dentaria total mandibular. 
	UNID
	90
	R$ 350,00
	R$ 374,41
	R$ 352,42
	R$ 358,42
	R$32.257,80

	2
	Prótese dentaria total maxilar
	UNID
	90
	R$ 350,00
	R$ 363,29
	R$ 352,42
	R$355,24
	R$ 31.971,60

	VALOR TOTAL                                                                                                                                                                   R$ 64.229,40




TARUMIRIM-MG, 27 de fevereiro de 2026.





JOÃO EDUARDO VENÂNCIO NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE













ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026
DISPENSA 11/2026
OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento de próteses dentarias, destinadas aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Brasil Sorridente, visando suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.
Tipo: Menor preço global
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 12 de março de 2026, às 09h:30min.
VALIDADE DA PROPOSTA A PARTIR DA ABERTURA: mínimo 60 (sessenta).

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: ________________________________________
ENDEREÇO: ___________________________________________________________
CEP: __________________________________________________________________
CIDADE/ESTADO:_______________________________________________________
TEL.: __________________________________________________________________
E-MAIL: _______________________________________________________________

	ITEM
	UN
	QUANT
	VALOR UN
	VALOR TOTAL

	1
	Prótese dentária total mandibular
	UN
	90
	
	

	2
	Prótese dentária maxilar
	UN
	90
	
	

	VALOR TOTAL:
	



Valor Total R$ ____________ (....)
Validade da Proposta: No mínimo 60 (sessenta) dias.
Condição de pagamento: Conforme Edital.
Execução: Conforme Edital.
Local e Data
_____________________________________________________
Nome e Assinatura do Representante Legal/CNPJ








ANEXO III


   PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026
   DISPENSA 11/2026 

DECLARAÇÃO UNIFICADA

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
2. Cumpre o disposto no artigo 27, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, que exige a declaração de que a empresa não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, exceto na condição de aprendiz, conforme regulamentado pela Lei nº 10.097/2000 e pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que estabelecem as condições e requisitos para a contratação de aprendizes a partir dos 14 anos;
3. Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente Processo Licitatório, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4. Não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei Federal no 14133/21 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.
5. Não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do MUNICIPIO DE TARUMIRIM/MG, que esteja no exercício de suas funções, que impossibilite a participação no referido processo licitatório;
6. Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
7. Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8. Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
Local e Data
_____________________________________________________
Nome e Assinatura do Representante Legal

* Este documento deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa

ANEXO IV
         
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. XX/2026 - DISPENSA LICITATÓRIA Nº XX/2026
                                                                                    
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE TARUMIRIM/MG E A EMPRESA XXXXXXX, TENDO COMO OBJETO A CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTARIAS, DESTINADAS AOS PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), NO ÂMBITO DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE.

         
O MUNICÍPIO DE TARUMIRIM, Estado de Minas Gerais, pessoa Jurídica de direito público interno, sediado na Rua Plautino Soares, 100 - Centro, inscrito no CNPJ sob N° 18.338.855/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCUS VINICIUS FERREIRA DA COSTA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _____, inscrito no CNPJ sob o nº *************, com sede na Rua _________________, n°*** Sala: ***, Bairro - _____________ Cidade de ______________, CEP ******, representada pelo Sr. (a), daqui por diante denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Dispensa Licitatória Nº XX/2026 do Processo Licitatório Nº XX/2026, condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento de próteses dentarias, destinadas aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Brasil Sorridente, visando suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.
	ITEM
	UN
	QUANT
	VALOR UN
	VALOR TOTAL

	1
	Prótese dentária total mandibular
	UN
	90
	
	

	2
	Prótese dentária maxilar
	UN
	90
	
	

	VALOR TOTAL:
	



CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÃO DA AQUISIÇÃO - Se obriga a realizar a aquisição, mantendo-se em compatibilidade as obrigações assumidas no contrato durante toda a sua execução.

2.1. A partir da assinatura/recebimento do Contrato, a contratada se compromete a prestar o serviço de confecção e fornecimento de próteses dentarias, destinadas aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Brasil Sorridente, visando suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde
2.2 A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, encarregada de acompanhar a aquisição e esclarecimentos solicitados, atendendo as reclamações formuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA - Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.  

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - Pela aquisição a CONTRATANTE pagará a contratada conforme a requisições emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo o valor total de R$ _________ (__________), conforme proposta apresentada, referente ao Processo Administrativo Licitatório Nº. xx/2026, na modalidade de Licitação Dispensa nº: xx/2026.
4.1. O pagamento do objeto será autorizado pela CONTRATANTE via sistema bancário, podendo ser realizado na modalidade de transferência ou cheque, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados após a entrega do objeto e a apresentação da respectiva nota fiscal

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTES - Os preços acima acordados serão fixos e irreajustáveis, nos termos da legislação que implantou o Plano Real, salvo o caso de prorrogação do contrato, por interesse da contratante, conforme Lei Federal nº. 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

6.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
6.1.2. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente à prestação dos serviços ou fornecimento de peças; 
6.1.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.2.2. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.
6.2.3. Efetuar a prestação dos serviços dentro do prazo a ser estabelecido pela secretaria requisitante, a qual na constará na requisição de compra o prazo para o início do cumprimento do contrato.
6.2.4. Responsabilizar-se, pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos em prazo que enseje atraso ou cancelamento do evento. 
6.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
6.2.7. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.
6.2.8. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MULTAS - A recusa pelo licitante em fornecer e prestar os serviços do item adjudicado, acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta.

7.1.  O atraso que exceder ao prazo fixado para prestação do serviço supramencionado, acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi homologado.

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO DO CONTRATO
8.1.	A rescisão poderá ser:
8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos a seguir enumerados:
8.1.1.1. Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;
8.1.1.2. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
8.1.1.3. Lentidão constante no cumprimento do atendimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse da CONTRATADA;
8.1.1.4. Atraso injustificado;
8.1.1.5. Subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no contrato.
8.1.1.6. Cometimento reiterado de faltas na execução;
8.1.1.7. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
8.1.1.8. Falecimento da CONTRATADA;
8.1.1.9. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATANTE, que prejudique a execução do contrato;
8.1.1.10. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
8.1.1.11. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
8.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do CONTRATANTE.
8.1.3. Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido:
8.1.3.1. Suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
8.1.3.2. Atraso superior a noventa (90) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrente da Contratação destes já, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao CONTRATANTE;
8.1.3.3. Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo acarretando as seguintes consequências:
8.1.3.3.1. Assunções imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE;
8.2. Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a CONTRATADA será notificada com trinta (30) dias de antecedência.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES - Sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades, asseguradas a prévia defesa.


CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação constante no orçamento municipal:

	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	FICHA
	FONTE
	SECRETARIA

	020602.10301042820580000.33903900
	297
	Sus
	Saúde

	020601.10301042821460000. 33903900
	250
	Próprio
	Saúde 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA - A CONTRATADA ficará isento de prestar garantia para a execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca de Tarumirim/MG, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO OBJETO - A fiscalização do Contrato será de responsabilidade da Sra. Sueli Helena F. da Silva.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento convocatório e as Normas contidas na Lei Federal Nº. 14.133/21, principalmente nos casos omissos.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas.

Município de Tarumirim/MG, XX de XXXXXX de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM
CNPJ: 18.338.855/0001-92- ESTADO DE MINAS GERAIS



2

MARCUS VINICIUS FERREIRA DA COSTA
 Prefeito Municipal
Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratada

Testemunhas:

NOME: ___________________________________ 	
CPF: _____________________________________

NOME: ___________________________________ 	

CPF: ___________________________________
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